
INDICAÇÃO Nº 
3455
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine estudos necessários através de seus órgãos competentes, para instalação de uma unidade do Banco do Povo no Município de Roseira.

JUSTIFICATIVA

O Governo do Estado de São Paulo vem desenvolvendo excelente trabalho em prol das classes menos favorecidas com o Programa Banco do Povo, através de linhas de créditos sem burocracia promovendo geração de renda, manutenção e ampliação do emprego.

Com o objetivo de incentivar o crescimento dos micro e pequenos empreendedores do município de Roseira, que normalmente não conseguem ter acesso aos mecanismos tradicionais de financiamento - bem como de cooperativas ou outras formas de associação produtiva, encaminhamos ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Mozart Russomanno - PP
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